
" PREFEITURA MUNICIPAL DE CllTIGUI 
e. G. e (M F) 45.124 344/0001-40 

Avenida José Zonconer, 312 - Fone, 64-1021 

C A T I G U Á - Estado de São Pavio 

LEI N~ 1.42~- DE 09 DE OUTUBRO DE 1.989 . -

"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPE -

CIAL" . -

OSVALDIR DARCIE, PREFEITO MUNICIPAL DE CAT1GuA, Es

TADo DE SÃo PAULO, USANDO DE suAs ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SANCIONA E 

PROMULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CÂMARA MUNICIPAL DE CATI-

GUA, EM SUA SESSÃO ORDINARIA REALIZADA NO DIA 06 DE OUTUBRO DE 

1,989, CONFORME AUTÓGRAFO N2 053/89 : 
ARTIGO 12 

- FICA O SETOR DE FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICI PAL DE 

CATIGUÁ AUTORIZADO A ABRIR UM CREDITO ADICIONAL ESPE

CIAL No VALOR DE NCZ$ 60 , 000,00 9sESSENTA MIL CRUZADOS Novos), AO 

SEU ORÇAMENTO VIGENTE, NA SEGUINTE ESPECIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 

2. EXECUTIVO 
2.6 SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.6.8 AGUA E ESGOTO 
4110 OBRAS E INSTALAÇÕES - ABASTECIMENTO DE ÁGUA, RECUR-

-
ÇAO DE 

SOS DESTINADOS PARA PERFURAÇAO DE POÇO COM INSTALA-
BOMBA . 1 1 ••• • • ' ••• ' • 1 • 1 1 1 1 • 1 • ' •• 1 • 1 ' ' • ' • t •• NCZ$ 60 ' 000 I 00 

ARTIGO 22 
- As DESPESAS RESULTANTES COM A APLICAÇÃO DA PRESENTE 

LEI, SERÃO COBERTAS COM RECURSOS ADVINDOS DE REPASSES 

Do DEPARTAflENTO DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA-DAEE-SÃO PAULO .-
ARTl Go 32 

- EsTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE suA PUBLICAÇÃO , 

REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.-

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL, AOS 09 DIAS DO MÊS DE 

OUTUBRO DE 1,989,-
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE . -

0SVALDIR ÜARCIE 
PREFEI MUNICIPAL. 
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